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                ESTADO DE MATO GROSSO

                   Câmara Municipal de Pontal do Araguaia

           CGC(MF) 33.000.662/0001-10

          ===================================================

PROTOCOLO Nº 


Recebido em: _____/______/


Às __________ horas 


	AUTORA
	DESTINATÁRIO
	SESSÃO 071

	ELISMAR DE JESUS NOGUEIRA
VEREADORA - PV
	PREFEITURA MUNICIPAL 


	Indicação Oral nº 718/14


TERMOS DA SOLICITAÇÃO

	                     Indico à mesa, na forma regimental, seja encaminhado expediente deste Poder a Exmª. Srª. DIVINA ODA, DDª. PREFEITA MUNICIPAL, solicitando que dê cumprimento no município, da Lei Complementar nº 135 de 04 de junho de 2010, que trata da Lei da Ficha Limpa.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

                              A Lei Ficha Limpa é fruto de um projeto de lei de iniciativa popular em que mais de um milhão de assinaturas foram colhidas para ratificar o texto de iniciativa popular enviado ao Congresso. A Lei da Ficha Limpa veda a candidatura de pessoas condenadas por crimes cujas penas de prisão sejam superiores a dois anos, desde que a condenação tenha sido proferida por um colegiado de três juízes; políticos que no exercício do mandato renunciarem visando a escapar do processo de cassação também se tornam inelegíveis. A referida lei é um marco que deve servir não apenas para os que se submetem ao voto, mas para o acesso a qualquer função, inclusive para cargos comissionados. Esta Lei representa um “pacto” da sociedade contra práticas que comprometem a democracia, entre as quais a corrupção e a improbidade administrativa.  

                  Nesse sentido, solicito a aquiescência dos demais Pares desta Augusta Casa de Leis, para aprovação desta matéria.       

                                              Sala das Sessões,  01  de setembro de 2014.

                                             ELISMAR DE JESUS NOGUEIRA       

                                                  Vereadora – PV                                                                                                      

	Expedido Of. nº_______/_______/_________
	RESPOSTA RECEBIDA DE __________________

Of. nº
Em: _______/______/_____




AV  Dante Martins de Oliveira, s/n - Setor Araguaia Center – CEP: 78.698-000

Fone: (66) 401-2670 e-mail: campontaldoaraguaia@gmail.com

